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24/12/1957. Esse regime de trabalho exige dedicação exclusiva 
ao cargo e proíbe toda e qualquer acumulação de cargo ou 
emprego, bem como de atividade profissional autônoma.

Os candidatos classificados somente serão nomeados após 
assinarem declaração de que aceitam a nomeação nas condi-
ções impostas pelo Regime de Tempo Integral - RTI e compro-
metem-se a permanecer no cargo durante todo o período de 
estágio de experimentação, observando as normas pertinentes 
a essa fase da nomeação sem pleitear transferência ou afasta-
mento do local de exercício.

O salário base do cargo em concurso, Pesquisador Científico 
I, Ref. PqC-1, em níveis de outubro de 2010 é de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais).

V – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois 

anos, contado a partir da data de publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado, u ma única vez, por 
igual período.

Fazem parte integrante deste Edital:
Deliberação Normativa CPRTI nº 004/2008, as Instruções 

Especiais CPRTI nº 001/2008, Deliberação Normativa CPRTI nº 
005/2008 e Modelo de Curriculum Vitae constantes, respectiva-
mente nos ANEXOS I, II, III e IV.

ANEXO I
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO PERMANENTE DO REGIME DE TEMPO INTE-

GRAL
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CPRTI nº 004/2008
Dispõe sobre os concursos de ingresso na série de classes 

de Pesquisador Científico
A Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral 

- CPRTI, em cumprimento ao disposto no artigo 15, I, da Lei 
Complementar nº 125, de 18 de novembro de 1975, delibera 
o seguinte:

Disposições Gerais:
Artigo 1º - Os concursos para ingresso na série de classes 

de Pesquisador Científico, das Instituições de Pesquisa, serão 
realizados quando autorizados pelo Governador do Estado.

Parágrafo Único – As áreas de especialização serão defini-
das pela Instituição de Pesquisa interessada no Concurso.

Artigo 2º - Depois de autorizados pelo Governador, os 
concursos serão realizados pela Comissão Permanente do 
Regime de Tempo Integral – CPRTI, mediante solicitação das 
Secretarias de Estado às quais pertençam as Instituições de 
Pesquisa interessadas.

Artigo 3º - As solicitações referidas no artigo anterior, devi-
damente justificadas, deverão mencionar:

I – as áreas de especialização em que os concursos deverão 
ser realizados;

II – as atribuições dos cargos a serem providos;
III – indicação das vagas e respectivas origens, datas em que 

ocorreram e motivos;
Artigo 4º - Juntamente com a solicitação mencionada 

nos artigos anteriores, deverão ser encaminhados a CPRTI, os 
seguintes documentos:

I – os programas de cada área de especialização, com indi-
cação dos assuntos diretamente relacionados com as atribuições 
de cada um dos cargos em concurso na área;

II – relações de Pesquisadores Científicos e Docentes 
Universitários, mesmo aposentados, ou de especialistas não per-
tencentes a essas carreiras, que possam, a critério da CPRTI, ser 
indicados para compor as Comissões Julgadoras dos Concursos.

§ 1º - Os programas referidos no inciso I deste artigo depois 
de aprovados pela CPRTI, servirão de base para as Comissões 
Julgadoras elaborarem os pontos da prova escrita, julgarem os 
títulos e orientarem a prova de argüição oral.

§ 2º - As relações a que se refere o inciso II deste artigo 
deverão restringir-se a nomes de pessoas com vivência na área 
de especialização do concurso ou áreas afins, sendo que os 
Pesquisadores Científicos e Docentes Universitários deverão 
pertencer às 3 (três) referências mais elevadas das respectivas 
carreiras.

Artigo 5º - Quando a solicitação atender a todos os requi-
sitos legais e regulamentares, a CPRTI providenciará a abertura 
de inscrições ao concurso.

Artigo 6º - Os concursos serão de provas e títulos.
Parágrafo Único - As notas das provas variarão de 0 a 100 

e as dos títulos de 0 a 50. A pontuação de títulos será atribuída 
apenas aos candidatos aprovados que obtiverem nas provas 
nota final mínima de 70 (setenta).

Das Inscrições:
Artigo 7º - As inscrições aos concursos para ingresso na 

classe inicial de Pesquisador Científico serão abertas mediante 
edital publicado no Diário Oficial.

Artigo 8° - Do edital referido no artigo anterior constarão 
o prazo para as inscrições, o programa em que será baseado 
o concurso, o número de vagas a serem preenchidas, as atri-
buições dos cargos, a documentação exigida dos candidatos e 
demais condições para inscrição, e em especial:

I – à porcentagem do total dos cargos e as condições de 
inscrição, destinados aos candidatos portadores de deficiência, 
nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novem-
bro de 2002, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo; e

II – às condições de inscrição e os requisitos mínimos, com 
a respectiva redução de taxa, do candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

Artigo 9° - Poderão requerer inscrição aos concursos de que 
tratam esta deliberação normativa os portadores de diploma de 
conclusão de curso superior relacionado com a área de especia-
lização, com mínimo de 1(um) ano em atividades de pesquisa 
nessa área, devidamente comprovada.

Parágrafo Único – Os diplomas deverão estar registrados no 
respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional.

Artigo 10 - O requerente indicará, no próprio requerimento 
de inscrição, a área de especialização a que pretende concorrer, 
em face das atribuições dos cargos em concurso.

Artigo 11 - A CPRTI, em conjunto com o Diretor de Depar-
tamento Técnico da Instituição de Pesquisa interessada ou com 
seu representante oficial, examinará os pedidos de inscrição que, 
uma vez considerados em ordem, serão aceitos.

Das Comissões Julgadoras
Artigo 12 - As Comissões Julgadoras para provimento de 

cargo de Pesquisador Científico serão constituídas de 3 (três) 
membros, indicados pelas Instituições de Pesquisa interessadas 
e referendados pela CPRTI, dentre os Pesquisadores Científicos 
e Docentes Universitários, mesmo aposentados, das três referên-
cias mais elevadas das respectivas carreiras, podendo a indica-
ção recair, excepcionalmente, em especialista não pertencente 
às referidas carreiras.

§ 1° - Os membros das Comissões Julgadoras deverão ter 
vivência na área de especialização do concurso ou em área afins.

§ 2° - Pelo menos um dos membros da Comissão Julgadora 
será, necessariamente, pessoa estranha ao Instituto interessado 
no Concurso.

§ 3º - Sempre que possível, observadas as disposições deste 
artigo, pelo menos um dos membros da Comissão Julgadora será 
Pesquisador Científico da Instituição de Pesquisa interessada 
no Concurso.

§ 4° - A CPRTI, observadas as mesmas condições indicará, 
também, 2 (dois) suplentes para cada Comissão Julgadora.

Artigo 13 – A coordenação e o assessoramento teórico e 
legal das Comissões Julgadoras caberão ao membro da CPRTI 
que for designado pelo Colegiado.

Artigo 14 - Serão de responsabilidade das Instituições de 
Pesquisa a que pertencerem os cargos em concurso, as despesas 
acarretadas pelo mesmo, inclusive transporte, hospedagem e 
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Continentais do Brasil (chave para identificação e descrições) 
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COMISSÃO JULGADORA
Titulares:
Dra. Márcia Dimov Nogueira - PqC III – Instituto Adolfo 

Lutz (interno)
Prof. Dr. Heitor Franco de Andrade Junior - Instituto de 

Medicina Tropical – USP (externo)
Dr. Laércio Goularte – SFDK Laboratório de Analise de 

Produtos Ltda (externo)
Suplentes
Dra. Márcia Bittar Atui - PqC V – Instituto Adolfo Lutz 

(interno)
Dr. Pedro Luiz Silva Pinto – PqC VI - Instituto Adolfo Lutz 

(interno)
Profa. Dra Ligia Bicudo de Almeida Muradian – Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas - USP (externo)
II - DAS INSCRIÇÕES:
A inscrição para o concurso deverá ser feita por meio da 

entrega de ficha de inscrição devidamente preenchida, compro-
vando o recolhimento de taxa de inscrição no valor R$ 57,59 
(cinqüenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), a ser pago 
na rede credenciada de bancos, através da Guia de Arrecadação 
Estadual – GARE-DR, referente ao código da Receita 167-3. A 
taxa de inscrição estará sujeita a alteração, de acordo com a 
variação da UFESP.

A ficha de inscrição estará à disposição dos interessados no 
local de inscrição e na página do Instituto Adolfo Lutz na Inter-
net (www.ial.sp.gov.br). O interessado indicará na própria ficha 
de inscrição, a área de especialização a que pretende concorrer.

1- São condições para inscrição:
1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
1.2. Ter concluído curso superior relacionado com a área 

de Especialização do cargo pretendido. Os diplomas obtidos 
no exterior somente serão aceitos se tiverem sido revalidados 
no Brasil.

1.3. Quando do sexo masculino, haver cumprido as obriga-
ções para com o Serviço Militar;

1.4. Estar quite com a justiça eleitoral.
2- No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes 

documentos:
2.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida e compro-

vante de recolhimento de taxa;
2.2. Juntar à ficha de inscrição cópias dos seguintes docu-

mentos:
A. diploma de graduação ou certificado de conclusão do 

curso superior relacionado com a área de especialização do 
cargo de Pesquisador Científico pretendido;

B. comprovante de experiência, após a graduação, em 
atividades de pesquisa na área durante um ano, pelo menos;

C. cédula de identidade, expedida por Secretaria de Segu-
rança Pública de U.F. ou equivalente. Serão aceitos, condicio-
nalmente, pedidos de inscrição de portadores de protocolos de 
processos de naturalização (Lei 13180/2008);

D. prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasilei-
ros do sexo masculino;

E. Título de eleitor, para os brasileiros, e comprovante de 
quitação com a Justiça Eleitoral;

F. comprovante de inscrição ou de pedido de inscrição no 
órgão de fiscalização do exercício profissional. O comprovante 
de pedido de inscrição valerá apenas para inscrição no concurso;

G. curriculum vitae em três vias;
H. comprovante de todos os elementos constantes e decla-

rados no curriculum vitae. No caso do candidato apresentar 
artigos científicos publicados, até quatro (04) entre eles, deverão 
ser escolhidos pelo candidato para avaliação de qualidade na 
prova de títulos;

I. Relação numérica, em duas vias, dos documentos entre-
gues. Uma das vias será devolvida ao interessado com declara-
ção de recebimento da relação.

Os originais de cada documento descritos no item 2.2 de 
“a” a “f” deverão ser apresentados no ato da inscrição para 
conferência das respectivas cópias. Outros documentos poderão 
ser cópias simples.

Os interessados que forem estáveis no serviço público, nos 
termos das Constituições Federal e Estadual, deverão anexar 
mais os seguintes documentos:

- Cópia da apostila declaratória da estabilidade.
- Certidão de tempo de serviço (original).
A ficha de inscrição poderá ser assinada por procurador, 

devidamente constituído por instrumento público ou particular. 
No ato da inscrição o procurador deverá entregar a procuração 
ou cópia autenticada da mesma e apresentar documento de 
identidade.

3- as inscrições deferidas e indeferidas serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado (DOE). Caberá recurso no prazo de 3 dias 
úteis, junto à CPRTI, contados do dia imediato à publicação do 
indeferimento no DOE.

4- não serão aceitas inscrições com documentações pen-
dentes.

5- A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída 
em hipótese alguma, ainda que a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial do pagamento.

III – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FISICA
Ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas, para 

candidatos portadores de necessidades especiais, nos termos da 
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, 
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do 
cargo. O candidato que se julgar amparado pelo disposto na Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concor-
rerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 
portadores de necessidades especiais.

Os candidatos habilitados serão classificados no âmbito 
estadual, por ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO, em duas listas, sendo 
uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive com 
os portadores de necessidades especiais e uma especial com 
a relação, apenas, dos portadores de necessidades especiais, 
ambas em ordem decrescente da nota final.

O candidato portador de deficiência poderá requerer atendi-
mento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita para realização 
destas, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), época em que 
preliminarmente a comissão julgará se a deficiência é compatí-
vel ou não com as atividades do cargo, podendo contar com o 
auxilio do órgão oficial para tal fim. O pedido diferenciado será 
atendido obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilida-
de e constará da confirmação de sua inscrição.

IV - DO REGIME DE TRABALHO E DOS VENCIMENTOS
Os cargos de Pesquisador Científico são exercidos em 

Regime de Tempo Integral - RTI, nos termos da Lei nº 4477, de 

Desenvolver técnicas micro analíticas aplicadas a amostras 
de alimentos e águas, na determinação de sujidades leves.

Realizar validação de metodologias microanalíticas aplica-
das a alimentos e águas.

Desenvolver novas metodologias analíticas para detecção 
de patógenos em alimentos e águas.

Desenvolver estudos e incorporar tecnologias na produção 
materiais de referência e nas atividades para controle de quali-
dade e monitoramento em laboratórios das redes sob supervisão 
da instituição.

Desenvolver atividades de educação continuada e formação 
de recursos humanos na sua área de atuação

Desenvolver outras atividades complementares a pesquisa 
que são de interesse e missão institucional.

Divulgar os resultados das investigações e das observações 
realizadas na sua área de atuação.

PROGRAMA BÁSICO:
Noções de microscopia óptica.
Anatomia vegetal
Histologia vegetal
Morfologia e biologia de artrópodes, helmintos, protozoá-

rios e fungos.
Matérias estranhas em alimentos.
Controle de qualidade analítico.
Noções de Biossegurança, Boas Práticas Laboratoriais e 

Gestão da Qualidade Laboratorial
Ética em Pesquisa Científica: Legislação e Conhecimentos 

gerais
PROGRAMA ESPECÍFICO:
Identificação dos elementos histológicos vegetais nos ali-

mentos
- Estrutura dos principais componentes alimentícios, tais 

como: cereais, frutas, condimentos, sementes oleaginosas, café, 
chá, mate, leguminosas, etc.

- Identificação de elementos histológicos dos vegetais 
presentes nos alimentos, bebidas, aditivos e coadjuvantes de 
tecnologia alimentar e pesquisa de fraudes.

Matérias estranhas em alimentos:
- Princípios na análise de alimentos para sujidades, material 

em decomposição e matérias estranhas: procedimentos macro 
e micro analítico.

- Sujidades, sujidades leves, pesadas e separadas por 
peneira.

- Parasitas, Insetos e pragas indicativos de risco a saúde 
humana que possam estar presentes na cadeia de produção 
de alimentos.

- Ácaros alergênicos presentes em alimentos.
- Artrópodes presentes em alimentos.
- Algas presentes em água para consumo humano.
- Fungos toxigênicos, alergênicos, método de Howard 

(avaliação de matéria prima), deteriorantes e de produtos 
armazenados.

- Outros materiais considerados riscos a saúde humana 
tais como: filmes plásticos, objetos rígidos e pontiagudos e ou 
cortantes.

Métodos de análise para isolamento de elementos histoló-
gicos e pesquisa de matérias estranhas.

Legislação aplicada a microscopia alimentar.
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methods. 1998. Disponivel em www.eurachem.org/guides/valid.
pdf

Ribani M, Bottoli CBG, Collins CH, Jardim ICSF, Melo LFC. 
Validação em métodos cromatográficos e eletroforétios. Quimica 
Nova 2004; 27(5): 771-80.

COMISSÃO JULGADORA
Titulares
Eduardo Vicente – PqC VI – ITAL
Janete Alaburda – PqC VI – IAL
Maria de Fátima Henriques Carvalho – PqC IV – IAL
Suplentes
José Eduardo Bevilacqua – Dr – CETESB
Teresa Atsuko – PqC V – IAL
ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO 09: CONTROLE DE MEDICA-

MENTOS E COSMÉTICOS
NÚMERO DE VAGAS:
Laboratório Central: 04
ATRIBUIÇÕES:
Desenvolver pesquisa de interesse em saúde pública refe-

rente à qualidade e segurança de medicamentos de uso humano 
e veterinário, cosméticos e produtos de higiene, correlatos e 
saneantes domissanitários.

Realizar ensaios visando à avaliação da qualidade e 
segurança de medicamentos de uso humano e veterinário, 
cosméticos e produtos de higiene, correlatos e saneantes 
domissanitários, de interesse em Saúde Pública para os sistemas 
de vigilância.

Desenvolver estudos e incorporar tecnologias na produção 
materiais de referência e nas atividades para controle de quali-
dade e monitoramento em laboratórios das redes sob supervisão 
da instituição.

Desenvolver atividades de educação continuada e formação 
de recursos humanos na sua área de atuação

Desenvolver outras atividades complementares a pesquisa 
que são de interesse e missão institucional.

Divulgar os resultados das investigações e das observações 
realizadas na sua área de atuação.

PROGRAMA BÁSICO:
Importância dos compêndios oficiais no Controle de Quali-

dade de matéria-prima e produto acabado
Princípios gerais de biodisponibilidade e bioequivalência
Noções gerais de Boas Práticas de Fabricação e Controle de 

produtos farmacêuticos e cosméticos
Validação de métodos analíticos
Métodos gerais de esterilização
Volumetria e técnicas analíticas instrumentais
Noções de Biossegurança, Boas Práticas Laboratoriais e 

Gestão da Qualidade Laboratorial
Ética em Pesquisa Científica: Legislação e Conhecimentos 

gerais
PROGRAMA ESPECÍFICO:
Controle das propriedades físicas e físico-químicas em 

diferentes formas farmacêuticas
Ensaios químicos utilizados nas análises qualitativas e 

quantitativas de matéria-prima, medicamentos e fitoterápicos
Contaminação microbiana em produtos farmacêuticos e 

cosméticos
Controle biológico da qualidade de produtos não estéreis
Controle biológico da qualidade de produtos estéreis
Ensaios toxicológicos e de inocuidade de produtos farma-

cêuticos e cosméticos
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
Prista LN, Alves AC, Morgado RM, Souza Lobo J. Tecnolo-

gia Farmacêutica. 6ª ed. Volumes 1, 2 e 3. Lisboa: Fundação 
Calouste, 2003.

Gil ES. Controle físico-químico de qualidade de medicamen-
tos. 2ª Ed. São Paulo: Pharmabooks, 2007.

Pinto TJA, Kaneko TM, Pinto AF. Controle biológico de quali-
dade de produtos farmacêuticos, correlatos e cosméticos. 3ª ed. 
São Paulo: Atheneu Editora, 2010

Barata EAFA. Cosmetologia: princípios básicos. São Paulo: 
Tecnopress, 2002

Farmacopéia Brasileira. 4ª ed., Parte I e Parte II. Disponível 
em http://www.anvisa.gov.br/hotsite/farmacopeia/publicacoes.
htm

United States Pharmacopeia. 32ª ed., Rockville: United 
States Pharmacopeial Convention, 2009.

COMISSÃO JULGADORA:
Titulares
Adriana Bugno – PqC V – Instituto Adolfo Lutz
Mariangela Tirico Auricchio – PqC IV – Instituto Adolfo Lutz
Maria Aparecida Nicoletti – Prof. Dr. – Faculdade de Ciências 

Farmacêuticas/USP
Suplentes
Adriana Aparecida Buzzo Almodovar – PqC III – Instituto 

Adolfo Lutz
Elfriede Marianni Bacchi – Prof. Titular – Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas/USP.
ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO 10: MICROSCOPIA ALIMENTAR
NÚMERO DE VAGAS:
Laboratório Central: 02
ATRIBUIÇÕES:
Realizar pesquisa básica e aplicada na área de microscopia 

alimentar, referente à introdução de novos métodos analíticos, 
e ao tratamento estatístico dos dados obtidos na análise de 
alimentos.

Desenvolver pesquisa e ensaios referentes à qualidade e 
segurança alimentar de interesse em saúde pública para os 
sistemas de vigilância.
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